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ECRETO N." 4813 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

t, SUPLEMENTÀ DOTAÇAO Qt E ESPECTFTCÀ NO ORÇAI{ENTO
GENTE I' .

O MUELLER, Prefeito Municipal de Riqueza
no uso
na Lei
único,

exercici-o, Estado de Santa Catarina,
das atribuj-çÕes que est.ão autorizadas
unlclpal N. o BB4 art. 11o, Parágrafo

inciso I de 23 de novembro de 2022;

DECRETA

Art. 1." Abre crédito suplementar às dotaçÕes orÇamentárias, o va-
lor total de R$ 47.000,00(quarenta e um mil- reais) adiante classifi-
cada e discriminada:

04. oo SECRETARTa, DE ADMTNTSTRAçã.O E FrNAI.rçAS
04.01 Depto. De Administração Geral. e Finanças
Atividade : 04L22O003.2.003 Manutenção Ativ. Adm. Geral e Einanças
elemento : 3.3. 90.00. O0/e75 Aplicações Diretas. R§ 41.000,00

Fonte: 1501 Excesso Recursos Próprios Outros

Art. 3. "
revogadas

. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
as disposiç ões em contrá
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